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NOTA DE ENVIO
de: Antonio Sierras Sánchez, Conselheiro para os Assuntos Internos, Representação 

Permanente do Reino de Espanha junto da União Europeia
data de recepção:22 de Fevereiro de 2011
para: Ivan BIZJAK, Director-Geral, DG H, Secretariado-Geral do Conselho da União 

Europeia
Assunto: Aplicação da Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho relativa à simplificação 

do intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de aplicação da lei 
dos Estados-Membros da União Europeia
– Declaração de Espanha nos termos do artigo 2.º, alínea a), e do artigo 6.º, n.º 1

Senhor Director-General:

Tenho a honra de enviar a V.Exa., em anexo, as declarações formuladas por Espanha relativamente 

ao cumprimento do disposto no artigo 2.º, alínea a) e no artigo 6.º, n.º 1, da Decisão-Quadro

2006/960/JAI do Conselho relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as 

autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia.

(Fórmula de cortesia)

(a.) Antonio Sierras Sánchez
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ANEXO

1. Autoridades abrangidas pelo conceito de "autoridade competente de aplicação da lei".

– Autoridades policiais:

– Forças e Corpos de Segurança do Estado:
o Cuerpo Nacional de Policía.
o Guardia Civil.

– Serviços de Polícia das Comunidades Autónomas:
o Policía Autónoma Vasca.
o Policía Autónoma Catalana.
o Policía Foral Navarra.

– Autoridades aduaneiras:

– No âmbito de competências do Ministerio de Economía y Hacienda (Ministério 
da Economia e das Finanças), a Dirección Adjunta de Vigilancia Aduanera
(Direcção Adjunta de Vigilância Aduaneira) dependente do Departamento de 
Aduanas e Impuestos Especiales (Departamento das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais) da Agencia Estatal de Administración Tributaria (Serviço Estatal de 
Administração dos Impostos).

2. Ponto de contacto para pedidos de carácter urgente.

– No âmbito das autoridades policiais:

CENCI (Centro Nacional de Comunicaciones Internacionales)
Comisaría General de Policía Judicial
C/ Julián González Segador. 28043 Madrid (Espanha)
cenci@dgp.mir.es
Telefone: (+34) 915822900.
Fax: (+34) 915822980.

– No âmbito dos crimes e infracções às regulamentações aduaneiras comunitárias e 
nacionais:

Subdirección General de Operaciones
Dirección Adjunta de Vigilancia Aduanera.
Avenida del Llano Castellano, 17 –28071 Madrid (Espanha).
va.adu@aeat.es; uco.adu@correo.aeat.es
Telefone: (+34) 917289830.
Fax (+34) 913583417.


